INCLUSÕES DE LOCATÁRIOS NO SCPC

As imobiliárias ou administradoras de imóveis poderão registrar débitos em atraso, de natureza condominial, locatícia ou de compra e venda,  desde que autorizadas expressamente pelo contratante (credor dos débitos).

Sugestão de Cláusula a ser inserida no contrato de locação:

O LOCATÁRIO está plenamente ciente e de acordo de que, na hipótese de atraso no pagamento do aluguel e/ou encargos referentes ao uso do imóvel, por período superior a ___ (_____) dias, poderá ter seu nome lançado no banco de dados do Serviço Central de Proteção ao Crédito – SCPC.

Parágrafo Único – Os FIADORES declaram igualmente cientes e de acordo que, na hipótese do LOCATÁRIO não honrar com os compromissos locatícios, deste fato serão comunicados e, se mesmo assim, persistirem as pendências, poderão ter seus respectivos nomes inclusos também no SCPC – Serviço Central de Proteção ao Crédito.

Observações:

· Destacar a cláusula no contrato em negrito;
· A cláusula NÃO substitui prévia notificação (carta com Aviso de Recebimento) ao locatário inadimplente;

